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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N.° 004/20 — De 06 de fevereiro de 
2020.

Dispõe sobre a criação e 
denominação do Museu Público do 
Município de Brejo Santo, e dá 
outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceará, usando 
de suas atribuições legais, etc. FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 
Brejo Santo, Estado do Ceará, em sessões realizadas nos dias 13 e 20 de 
fevereiro do corrente ano, aprovou Projeto de Lei n° 004/20, de autoria do 
Poder Executivo, eu encaminho a Chefe do Poder Executivo Municipal ara 
sanção, o seguinte:

AUTÓGRAFO DE LEI

Art. 1°. Fica criado o MUSEU PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO, 
com finalidades, atribuições e organização prevista em Lei específica.
PARÁGRAFO ÚNICO - O Museu Público Municipal será administrado pela 
Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos do Município.

Art. 2o. O Museu Público Municipal funcionará em Edifício construído pela 
Municipalidade localizado no centro da Praça Padre Cícero, Rua Manoel Leite 
de Moura.

Art. 3°. Fica denominado de HISTORIADORA MARIA-SANTANA BASÍLIO 
LEITE, ou simplesmente MARINEUSA SANTANA BASÍLIO LEITE, o Museu 
Público Municipal de Brejo Santo/CE.

Art. 4o. As despesas desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, previstas no orçamento vigente, ficando autorizado 
o Poder Executivo, por Decreto, a abrir créditos adicionais, suplementar ou 
remanejar dotações para suprir eventuais carências orçamentárias, 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Brejo Santo-CE, em 21 de fevereiro de 
2020.
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